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PROJETO DE LEI Nº  1.210, DE 2007 
 

 EMENDA nº         
 

 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 1.210, de 2007: 

Art. Os arts. 37 e 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 37. ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

§ 2º É vedada, em bens particulares, inclusive em muros, empenas, fachadas e 

telhados, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, 

placas, cartazes, pinturas, inscrições ou assemelhados. 

..................................................................................................................... 

§ 4º No caso de veículos, permitir-se-á exclusivamente a aplicação de adesivos nas 

áreas envidraçadas e a utilização de bandeirolas, observadas as disposições da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.”(NR) 

 

“Art. 39. ....................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com o seu conhecimento, de camisetas, chaveiros, bonés, 

canetas, brindes, cestas básicas ou qualquer outros bens ou materiais que possam 

proporcionar vantagem ao eleitor. 

..................................................................................................................... 

§ 9º Havendo utilização de equipamentos de projeção multimídia do tipo telão, 

datashow  ou assemelhados, permitir-se-á exclusivamente a veiculação de 

imagens de candidatos e membros do respectivo partido político. 
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§ 10. Para os efeitos do § 8º deste artigo, assemelham-se a outdoors  as placas, 

banners , painéis fotográficos e assemelhados, instalados sobre veículos 

estacionados ou em movimento. 

§ 11. A utilização de carros-de-som por candidato somente será admitida na razão 

de um veículo para quinhentos mil eleitores registrados por circunscrição, 

permitindo-se, no mínimo dois e no máximo vinte carros-de-som, mediante alvará 

concedido pela Justiça Eleitoral. 

I – caberá ao juiz eleitoral responsável pela fiscalização aplicar as penalidades 

descritas no § 5º deste artigo, em decorrência do descumprimento do disposto 

neste parágrafo; 

II – fica vedada a utilização de trios-elétricos, mini-trios-elétricos e assemelhados 

em campanhas eleitorais.”(NR) 

    

Sala das Sessões,           de junho de 2007. 

 

Deputado Flávio Dino 
PCdoB/Ma  

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Fundamenta-se a presente emenda na necessidade de aprofundar-se 

as alterações introduzidas na Lei das Eleições pela Lei nº 11.300, de 2006, com a 

finalidade de limitar os meios de propaganda e diminuir os gastos das campanhas 

eleitorais. 


